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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

PRESIDÊNCIA

CONVÊNIO N°. 00,)., 12017

Convênio que entre si celebram a JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA -
JUCEB e o MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
MTFC/CGU por meio da CONTROLADORIA
REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DA
BAHIA - MFTC/CGU/R-BA para acesso on
line ao banco de dados do Cadastro de
Empresas Mercantis.

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA, Autarquia Estadual, vinculada à
Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SOE, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
13.574.983/0001-11, com sede na Av. Estados Unidos, nO 558, Comércio,
Salvador/BA, CEP 40.020-010, doravante designada JUCEB, neste ato, representada
por seu Presidente, Antonio Carlos Marcial Tramm, e o MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
MTFC/CGU por meio da CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DA BAHIA - MFTC/CGU/R-BA, inscrita no CNPJ sob o nO 26.664.015/0001-48,
situada na Av. Frederico Pontes, sIno, Salvador/BA, CEP: 40.015-902, doravante
designado MFTC/CGU/R-BA, neste ato, representado pelo seu Superintendente da
Controladoria Regional da União no Estado da Bahia, Adilmar Gregorini, resolvem
celebrar o presente Convênio, que será regido pelas Cláusulas e condições a seguir,
observadas no que couber às disposições contidas na Lei Federal 8.666/93, Lei
Estadual 9.433/05 e Lei Federal 13.204/2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Convênio tem por objeto a disponibilização do acesso on-line à base de dados do
Cadastro Estadual de Empresas Mercantis, mantido pela JUCEB, na forma prevista
na Lei Federal 8.934/94, e art. 7°, alínea "a", inciso VIII, do Decreto Federal
1.800/1996, no qual está contido o Regulamento do Registro Público de Empresas
Mercantis e Atividades Afins visando à obtenção de informações cadastrais de
emp as ece . 'as xectJ u rvl Q e b en o info aÇÕ6'_.----..

o a n ce sldade esp I a rabal o d I calJZ.aça~r~~r<?}



auditoria, conferindo celeridade na prestação de informações essenciais às a iv d d
e competências definidas em lei à MFTC/CGU/R-BA, a fim de que possam
utilizadas para a instrução de procedimentos apuratórios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA
O Convênio justifica-se por estar respaldado pelo art. 241 da Constituição Federal de
1988, e operacionalmente pela condição indicada a seguir:

a) A JUCEB visa reduzir a demanda de solicitações de cópias por parte da
MFTC/CGU/R-BA, as quais são atendidas gratuitamente e representam dispêndio
para a autarquia.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO

O intercâmbio de informações entre a JUCEB e a MFTC/CGU/R-BA será executado
preferencialmente por permissões de níveis de acesso aos sistemas
computadorizados, através de cessão de senhas, podendo ser viabilizada outra
alternativa tecnológica de comunicação de dados.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA MFTC/CGU/R-BA
a) Indicar e credenciar, formalmente, por documento específico, 02 (dois) dos seus
servidores públicos que ficarão responsáveis (Administrador) pelo cadastramento e
gerenciamento das senhas de usuários de acesso à base de dados, e pelo
treinamento desses usuários quanto à operacionalização do sistema;

b) Utilizar o acesso, objeto deste Convênio, exclusivamente nas atividades que lhe
compete exercer, não podendo transferi-lo a terceiros, seja a que título for, ou, de
qualquer forma, divulgar as informações acessadas;

c) Disponibilizar infraestrutura tecnológica necessária para a viabilidade do acesso,
realizando, por seus próprios meios, as manutenções que forem necessárias;

d) Responsabilizar-se perante, à JUCEB e a terceiros, pelos acessos efetuados por
seus servidores credenciados, bem como pela utilização indevida das informações
obtidas;

e) Observar as normas de sigilo em relação às informações obtidas através do
acesso à base de dados da JUCEB;

f) Comunicar à JUCEB, através dos responsáveis pelo cadastramento, treinamento
e gerenciamento das senhas (Administrador), eventuais falhas no sistema (cadastro
elou imagem), por meio de comunicação escrita (ofício elou e-mail).

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA JUCEB
a) Liberar 25 (vinte e cinco) senhas de usuári~s para acesso à base de dados,
sendo que no mínimo 02 (dois) servidores, após r n o pela Coordenação de
Desenvolvimento Tecnológico (CDTlCGTI) serão Q o D dmlní OE
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para executarem o cadastramento, treinamento e o gerenciamento dessas conta~ no 6 f
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b) Tornar disponível o acesso à base de dados e às imagens digitalizadas dos atos
(Gerenciador de Imagens) pela utilização de um sistema próprio, por meio de senha
pessoal a ser utilizada única e exclusivamente pelos servidores públicos cadastrados
pelo(s) administrador(es), estabelecido os limites de segurança e privacidade quanto
às informações a serem disponibilizadas;

c) Treinar especificamente os servidores públicos da MFTC/CGU/R-BA formalmente
indicados para executar o cadastramento e o gerenciamento (Administrador) das
contas de usuários, quanto à operacionalização do sistema.

d) Utilizar o acesso ao cadastro da MFTC/CGU/R-BA, exclusivamente como suporte
para execução dos serviços objetivados neste Convênio;

e) Observar as normas de sigilo com relação às informações obtidas do
MFTC/CGU/R-BA;

f) Corrigir, o mais tempestivamente possível, eventuais falhas no sistema (cadastro
e/ou imagem), sempre a partir da manifestação do conveniado por escrito (ofício e/ou
via e-mai!) e comunicar à MFTC/CGU/R-BA, do mesmo modo, quando corrigidas as
falhas apontadas;

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRAPARTIDA
Em contrapartida à concessão do acesso on-líne à base de dados, objeto deste
Convênio, o MFTC/CGU/R-BA compromete-se a:

a) Divulgar e orientar a todas as suas Regionais quanto à execução do presente
Convênio, difundindo o acesso aos sistemas de cadastro e imagem.

b) Em cooperação com ações empreendidas pela JUCEB visando simplificar e
desburocratizar o relacionamento com os usuários de seus serviços mediante a
racionalização de processos, rotinas e procedimentos, o MFTC/CGU/R-BA oficiará a
JUCEB, na hipótese em que as informações disponíveis para acesso se mostrem,
naquele caso específico, insuficiente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Não haverá dispêndio financeiro para nenhum dos partícipes durante a execução do
presente instrumento.

e

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS HUMANOS
Os recursos humanos utilizados por qualquer dos partícipes nas atividades inerentes
a rooente Conv O n sot ré ai aç v c I o f1Jnci I
it e orige .



CLÁUSULA NONA - DO PRAZO
O presente Convênio vigorará pelo prazo de 04 (quatro) anos, com início na d a de C3..
sua publicação, podendo ser prorrogado ou alterado por interesse das partes,
de Termos Aditivos, bem como denunciado, de comum acordo por qualquer uma das
partes, mediante comunicação por escrito (ofício ou e-mail), com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
A JUCEB providenciará a publicação deste Convênio no Diário Oficial do Estado da
Bahia (DOE), no prazo de 10 (dez) dias, a contar de sua assinatura, como condição
indispensável à sua vigência e o MfTC/CGU/R·BA publicará no Diário Oficial da
União (DOU) até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO fORO
Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Salvador, para dirimir
qualquer dúvida sobre o presente instrumento, com expressa renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordados, firmam o presente em 03 (três) vias, de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Salvador, Jo de {t~~J\.O

d
JUNTA COMERCIAL
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ANEXO I
......_-

RESPONSÁVEIS PELO CONVÊNIO I IMAGENS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA - JUCEB

Responsável - Convênio

Nome: Clarissa Maria de Azevedo Amaral

Cargo: Assessor-Chefe
E-mail: Clarissa.amaral@juceb.ba.gov.br
Telefone: (71) 3326-8097

Nome: Josemar Souza santos
Cargo: Analista Técnico

E-mail: josemar.santos@juceb.ba,gov.br
Telefone: (71) 3326-8060

Responsável- Suporte Tecnológico
Nome: Juliana da Silva Heeg_er
Cargo: Coordenador Técnico
E-mail: juliana.heeger@juceb.ba.gov.br
Telefone: (71) 3326-8017

-
Nome: Adriano José Santos Rodrigues

Cargo: Assessor Técnico

IE-mail: adrianojose.rodrigues@juce.ba.gov.br
Telefone: (71) 3326-8068

MINISTÉRIO DA TRANSPARf!NCIA. FISCALIZAÇAO E CONTROLADORlA
GERAL DA UNIÃO I CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DA
BAHIA - MFTC/CGU/R-BA

Responsável - Convênio
Nome: Adilmar Gregorini

Cargo: Superintendente
E-mail: cguba@cgu.gov.br

Telefone: (71) 3254-5211 13254-5212

I
Responsável - Su~orte Tecnológico I
Nome: Antônio Lázaro Soares do Amparo
Cargo: Chefe de Divisão
E-mail: antonio.amparo@cg..!!:..gov.br
Telefone: (71) 3254-5222

I
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

nº 8.666/93. Vigência: 23/05/2017 a 22/05/2018. Valor Total:
R$227.987,78. Fonte: 6151000000 - 2017NE800021. Data de As-
sinatura: 23/05/2017.

(SICON - 23/05/2017) 257023-00001-2017NE800027

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 2/2017

Sagraram-se vencedores do Pregão Eletrônico 002/2017 as
empresas; R2 Serviços de Transporte LTDA - ME, CNPJ
18548742/0001-11 para os intes 1,2,3,4,5, e 18; Mario Buarque Al-
meida CNPJ 17501517/0001-67 para os intes 7,8,9,10,11,12,1 e 14;
Nortsul Comercial LTDA -ME CNPJ 11625595/0001-97 para os in-
tens 15 e 16; Fabio Antonio de Oliveira -ME CNPJ 09437210/0001-
16 para o item 17.

PEDRO PERES DA SILVA
Pregoeiro
Substituto

(SIDEC - 23/05/2017) 257023-00001-2017NE800027

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -
ALTO RIO NEGRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2017 - UASG 257024

Número do Contrato: 1/2013. Nº Processo: 25035000138201284.
PREGÃO SRP Nº 7/2013. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -
.CNPJ Contratado: 06958583000144. Contratado : MAUES CONS-
TRUCOES COMERCIO E -SERVICOS LTDA - ME. Objeto: Quarto
termo aditivo ao contrato 01/2013 referente a prestaçao de serviços de
motoristas cat. B e D. Contratante> Dsei Alto Rio Negro/AM CNPJ:
00394544/0104-90 Contratada: Maues Construções Comercios e Ser-
viços Ltda CNPJ: 06958853/0001-44 Valor Global:373.084,92 Valor
Mensal: 31.090,041 Vigencia:10/05/2017 a 09/05/2018.Fundamento
Legal: Artigo 57 Inciso II . Vigência: 10/05/2017 a 09/05/2018. Valor
Total: R$373.084,92. Fonte: 6151000000 - 2017NE800002. Data de
Assinatura: 04/05/2017.

(SICON - 23/05/2017) 257024-00001-2017NE800008

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -
KAYAPÓ DO MATO GROSSO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2017 - UASG 257038

Nº Processo: 25052000331201711. Objeto: Contratação de empresa
para prestação de serviços de recarga de extintores da sede do DSEI
Kayapó-MT e Casai´s de Juara, Peixoto de Azevedo e Colider - MT,
visando atender a demanda do Distrito Sanitário Especial Indígena
Kayapó-MT. Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art.
24º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Cum-
primento da NR 23 que dispõe as medidas preventivas adequada
contra incêndio. Declaração de Dispensa em 19/05/2017. BENEDITO
NASCIMENTO GOMES. Chefe Setor Selog. Ratificação em
22/05/2017. MATUDJO METUKTIRE. Coordenador Distrital. Valor
Global: R$ 7.618,00. CNPJ CONTRATADA : 11.436.580/0001-80 N
A DA ROCHA - ME.

(SIDEC - 23/05/2017) 257038-00001-2017NE800035

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -
LESTE DE RORAIMA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2017 - UASG 257051

Nº Processo: 25063000967201653. Objeto: Locação de imóvel co-
mercial para Instalação dos setores administrativos do Distrito Sa-
nitário Especial Indígena Leste de Roraima. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso X da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: O imóvel enquadra-se nas condições ne-
cessárias para uso do DSEI/LRR. Declaração de Dispensa em
22/05/2017. JOSEILSON CAMARA SILVA. Coordenador Distrital.
Ratificação em 22/05/2017. MARCOS HERBERT FELIX. Chefe do
Serviço de Recursos Logísticos. Valor Global: R$ 492.000,00. CNPJ
CONTRATADA : 19.147.185/0001-90 WILT EMPREENDIMENTOS
LT D A .

(SIDEC - 23/05/2017) 257051-00001-2017NE800016

RETIFICAÇÕES

No Extrato de Contrato Nº 2/2015 publicado no D.O. de
26/03/2015 , Seção 3, Pág. 105. Onde se lê: N.D.COMERCIO E
SERVICOS EIRELLIEPP Leia-se : FENIX SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI - EPP

(SICON - 23/05/2017) 257051-00001-2017NE800016

No Extrato de Contrato Nº 6/2015 publicado no D.O. de
22/05/2015 , Seção 3, Pág. 103. Onde se lê: N D COMECIO E
SERVICOS EIRELI - EPPLeia-se : FENIX SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI - EPP

(SICON - 23/05/2017) 257051-00001-2017NE800016

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -
MARANHÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 7/2017 - UASG 257034

Nº Processo: 25046001369201791 . Objeto: Contratação direta do
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN - Serviços de Li-
cenciamento de viaturas oficiais do DSEI/MA. Total de Itens Li-
citados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Competição inviável. Declaração de Ine-
xigibilidade em 23/05/2017. JEZILDES MELO DE SOUSA. Chefe
do Selog/dsei-ma. Ratificação em 23/05/2017. ROSA MARIA PIN-
TO. Subs.eventual do Coordenador Distrital Dsei/ma.. Valor Global:
R$ 1.209,56. CNPJ CONTRATADA : 06.293.120/0001-00 DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO.

(SIDEC - 23/05/2017) 257034-00001-2017NE800115

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -
POTIGUARA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 6/2017 - UASG 257046

Nº Processo: 25058000753201737 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de material de consumo para atender às unidades admi-
nistrativas e no intuito de garantir o funcionamento das atividades da
sede do DSEI, polos base e postos de saúde de abrangência deste
distrito. Total de Itens Licitados: 00012. Edital: 24/05/2017 de 08h00
às 12h00 e de 14h00 às 17h00. Endereço: Avenida Presidente Epi-
tácio Pessoa, n 2953 Conj Pedro Gondim Pedro Gondim - JOAO
PESSOA - PB ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/257046-
05-6-2017. Entrega das Propostas: a partir de 24/05/2017 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 05/06/2017 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA LARISSA RIBEIRO DE ARRUDA GUERRA
Analista de Políticas Sociais

(SIDEC - 23/05/2017) 257046-00001-2017NE800016

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA
RIO TAPAJÓS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2017 - UASG 257045

Número do Contrato: 8/2015. Nº Processo: 25054001001201481.
PREGÃO SISPP Nº 7/2015. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE
-.CNPJ Contratado: 05466697000104. Contratado : CIVEPEL-CO-
MERCIAL ITAITUBA DE -VEICULOS E PECAS LTDA - M. Ob-
jeto: Segundo termo aditivo celebrado entre o Distrito Sanitário In-
digina Especial Rio Tapajós e a EMPRESA CIVEPEL COMERCILA
ITAITUBA DE VEICULOS E PEÇAS -LTDA-ME,para prestação de
serviço de lavagem,manutenção preventiva e corretiva,de mecani-
ca,eletriva,serviço de lataria,funelária,lanternagem,pintura e estéti-
ca,estofaria,borracharia,e serviço de guincho,formecimento de peças
originais e ou genuinas conforme especificação do fabricante de vei-
culos na frota do DSEI-RT. Fundamento Legal: lEI N.10520 de 17 de
julho de2002,normativa-MPOG n.02/2008 e a Lei 8666/93. Vigência:
19/05/2017 a 18/05/2018. Valor Total: R$692.671,56. Fonte:
6151000000 - 2017NE800019. Data de Assinatura: 19/05/2017.

(SICON - 23/05/2017) 257045-00001-2017NE000002

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -
VILHENA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2017 - UASG 257050

Nº Processo: 25062000216201647. INEXIGIBILIDADE Nº 5/2017.
Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -.CNPJ Contratado:
04233946000159. Contratado : JIRAUTO AUTOMOVEIS LIMITA-
DA -.Objeto: Contratação de seviços de revisão periódica em veículo
Fiat 245R40 DUCATO MINIBUS TA 15L, com aplicação de peças
originais nas revis~oes de 7.500 KM até 75.000 Km, veículo per-
tencente ao DSEI VILHENA. Fundamento Legal: 8.666/93 . Vi-
gência: 12/04/2017 a 12/04/2018. Valor Total: R$25.349,24. Fonte:
6151000000 - 2017NE800161 Fonte: 6151000000 - 2017NE800150.
Data de Assinatura: 12/04/2017.

(SICON - 23/05/2017) 257050-00001-2017NE800038

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação nº 30/2017
Nº PROCESSO: 00190.102093/2017-72.
PARTES: Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-
Geral da União-CGU, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra
01, Bloco 'A', Edifício Darcy Ribeiro, em Brasília-DF, inscrita no
CNPJ sob o nº 26.664.015/0001-48, e o Tribunal de Contas do Estado
da Paraíba - TCE/PB, com sede na Rua Professor Geraldo Von Sohs-
ten, 147 - Jaguaribe - João Pessoa/PB - CEP: 58.015-190, inscrito no
CNPJ sob o nº 09.283.110/0001-82.

OBJETO: Constitui objeto do presente Acordo de Cooperação Téc-
nica a integração de metodologias entre os partícipes, bem como o
intercâmbio de experiências, informações e tecnologias, de forma a
incrementar as ações de prevenção, de combate à corrupção e de
monitoramento das despesas públicas, via implantação do Observa-
tório da Despesa Pública no TCE/PB, projeto denominado ODP.TC,
oriundo do Acordo de Empréstimo nº 2919/OC-BR (BR-L1223) as-
sinado entre o Banco Interamericano de Desenvolvimento e a CGU.
RECURSOS: O presente ACORDO é celebrado a título gratuito, não
implicando compromissos financeiros ou transferências de recursos
entre os partícipes, devendo os signatários arcar com os custos ne-
cessários ao alcance do pactuado.
VIGÊNCIA: O presente ACORDO terá vigência por 60 (sessenta)
meses, iniciando-se a partir da data de sua publicação, podendo ser
prorrogado de comum acordo pelos partícipes, mediante termo adi-
tivo.
DATA DE ASSINATURA: 22/05/2017
SIGNATÁRIOS: O Ministro da Transparência, Fiscalização e Con-
troladoria-Geral da União - Torquato Jardim e o Conselheiro Pre-
sidente do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - André Carlo
Torres Pontes.

CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO
NO ESTADO DA BAHIA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE: Convênio nº 002/2017
Nº PROCESSO: 00205.100221/2016-56
PARTES: Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-
Geral da União - MTFC/CGU - CGU, com sede no Setor de Au-
tarquias Sul, Quadra 01, Bloco 'A', Edifício Darcy Ribeiro, em Bra-
sília-DF, inscrita no CNPJ sob o nº 26.664.015/0001/48, e a Junta
Comercial do Estado da Bahia - JUCEB, com sede na Av. Estados
Unidos, nº 558 - Comércio - Salvador/BA, inscrita no CNPJ sob o nº
1 3 . 5 7 4 . 9 8 3 / 0 0 0 1 - 11 .
OBJETO: Fornecer acesso de servidores do Ministério da Trans-
parência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União ao banco de
dados do Cadastro de Empresas da JUCEB (SIARCO).
RECURSOS: Não haverá dispêndio financeiro para nenhum dos par-
tícipes durante a execução do instrumento.
VIGÊNCIA: O instrumento vigorará pelo prazo de 4 (quatro) anos, a
partir de 14 de fevereiro de 2017, podendo ser prorrogado ou alterado
de acordo com o interesse das partes.
DATA DE ASSINATURA: 10/02/2017
SIGNATÁRIOS: O Superintendente da Controladoria-Regional da
União na Bahia - CGU/R-BA - Adilmar Gregorini e o Presidente da
Junta Comercial do Estado da Bahia- JUCEB - Antônio Carlos Mar-
cial Tramm.

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS

DE BELO HORIZONTE

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

TERMO ADITIVO N° 009 CONTRATO 018/CBTU/STU-BH/2013.
CONTRATANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS UR-
BANOS - CBTU. CONTRATADA: AGILE EMPREENDIMENTOS
E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Prorrogação. FUNDAMENTO LE-
GAL: Ar.t 57, inciso II da lei 8666/93. PROCESSO: PRC-2251/2016.
DATA DA ASSINATURA 28/04/2017. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU
- Miguel da Silva Marques e Adão Guimarães e Silva. Pela CON-
TRATADA - Adailton Fernandes de Oliveira.

TERMO ADITIVO N° 05 CONTRATO Nº 011/CBTU/STU-
BH/2015. CONTRATANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS - CBTU. CONTRATADA: CONSÓRCIO ÓTI-
MO DE BILHETAGEM ELETRÔNICA. OBJETO: Prorrogação.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso II da Lei 8666/93. PRO-
CESSO: PRC-0424/2017. DATA DE ASSINATURA: 13.04.2017.
SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel da Silva Marques e Adão
Guimarães e Silva. Pela CONTRATADA - Rubens Lessa Carvalho.

TERMO ADITIVO N° 03 CONTRATO Nº 017/CBTU/STU-
BH/2016. CONTRATANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS - CBTU. CONTRATADA: PERPHIL SERVI-
ÇOS ESPECIAIS EIRELI. OBJETO: Repactuação de preços. FUN-
DAMENTO LEGAL: Artigo 37, XXI CR/88 e nos Artigos 40, XI e
55, III da Lei nº.8.666/93 c/c artigo 2º, § 2º da Lei nº 10.192/01,
Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997. PROCESSO: PRC-
0464/2017. DATA DE ASSINATURA: 22.05.2017. SIGNATÁRIOS:
Pela CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra.
Pela CONTRATADA - Francisco José Oliveira de Souza Timo.
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